
AGRO
SEXTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2022

www.portalregional.net.br

07

R$ 4,88DÓLAR

EURO

SELIC

TR

OURO

UFESP

UFM

BOI GORDO

MILHO (Candido Mota SP)

SOJA (60kg)

R$ 5,15

12,75%

0,0%

R$289,67

R$ 31,97

R$ 33,79

R$ 83,00

R$ 181,00

R$ 301,50

À VISTA

COMPRA VENDA

30 DIAS

R$ 303,50

R$ 5,15

R$4,88

Divulgada lista de produtos com bônus 
do PGPAF, calculados pela Conab

DA REDAÇÃO

Já está disponí-
vel a relação 

dos produtos que 
receberão o bônus 
do Programa de 
Garantia de Preços 
para a Agricultura 
Familiar (PGPAF). O 
documento foi publi-
cado no Diário Oficial 
da União. A relação 
é atualizada men-
salmente. A lista tem 
validade até o dia 9 
de junho. Foi inclu-
ído na atual lista de 
bonificação: a borra-
cha no Maranhão.

A Companhia 
N a c i o n a l 
A b a s t e c i m e n t o 
(Conab) é o órgão 
responsável pela 
realização do cálculo 
do bônus. Ele é cal-
culado com base no 
valor médio de mer-
cado e descontado 
dos financiamentos 
do Pronaf.

A lista manteve o 
bônus para o feijão 
caupi no Amapá, Mato 
Grosso e Tocantins, 
para o açaí no  Acre. 
No caso da bana-
na, permanece o 
bônus para Alagoas 
e Pernambuco. Já 
a juta/malva conti-

nua com bônus no 
Amazonas, e o mara-
cujá, no Ceará. O 
cacau cultivado tam-
bém segue com o 
bônus no Amazonas. 

O maior bônus 
concedido foi de 
31,55%, para o 
maracujá, no Ceará, 
e o segundo maior 
foi concedido para 
o açaí (27,89%) no 
Acre, seguido do fei-
jão caupi no Amapá, 
com 22,8%.

Dois estados dei-
xarão de bonifi-
car: o Amapá, para 
o produto açaí, e o 
Maranhão, para o 
feijão caupi.

O agricultor bene-
ficiado pelo PGPAF 
utiliza o bônus 
como descon-
to nas parcelas de 
financiamento do 
Programa Nacional 
de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 
(Pronaf).
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O maior bônus concedido foi de 31,55%, para o maracujá


